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Rio de Janeiro,26 de fevereiro de 2026.

A

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINIIA

Edificio Almirante Gastiio Motta, Ilha das Cobras, s/no, 4o andar

Rio de Janeiro - RI

At: Ilmo. Sr. Ordenador de Despesas

Ref: Pregão Eletrônico no 33/2022

Processo Administrativo no 63079.001351 12022-68

Ass: Assinatura do contrato objeto do Pregão Eletrônico n" 3312022 - iminente lesão ao

interesse público

Prezados Seúores,

1. OS ESTUDOS E PESQUISAS QUE EMBASARAM A ELABORAÇÃO OO

EDITAL

O procedimento licitatório em tela, cujo Edital foi public ado em 08110/2A22,

teve por objeto a Contratação de Solução de Tecnologia da Informação e Commicação

Integrada de Software ERP (Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise,

modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fomecimento de serviços de

www.sankhya.com.br
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SANKHYA JIVA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA. ('SANKHYA"),

com sede na Av. Marcos de Freitas Costa no 369, lojas 01 e 02, salas 0l a 04, na cidade

de flberlândia, Estado de Minas Gerais, neste ato representada na forma do seu Conüato

Social, daqui por diante simplesmente referenciada como "SANKIIYA", vem, uma vez

mais, alertar essa Diretoria de Abastecimento para a iminente lesão ao interesse público

que advirá da celebração de contrato adminktrativo decoteníe do Pregão Eletrônico

n' 33/2022, pelas razões que pÍssa a expor:
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implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação técnico especial :.€

suporte técnico e manutenção.

A tecnologia a ser implantada tem por finalidade apoiar os macropÍocessos

frurcionais de abastecimento da Marinha do Brasil: determinar necessidades, obter,

controlaÍ estoque e distribuição, controlar o financeiro, controlar a logística de transporte,

gerenciar, realizar interfaces e manter cadastros.

A escolha dessa solução foi resultado de longo período de estudos

desenvolvidos pela Marinha do Brasil, que remontam a 2020, tendo sido aprovada

em reunião do Almirantado Administrativa - Programas Estratégicos, em junho de

2021.1

Como se verifica pelas informações constantes dos autos do processo

liciÍatório, a Mariúa deu prosseguimento aos trabalhos destinados à elaboração do Edital

de Licitação, procedendo a pesquisas de preços no mercado de tecnologi4 de fevereiro a

março de 2022, mediante convite endereçado a algumas empresas para fins de

apresentação de proposta. Excluindo-se os outliers, restaram 3 empresas (TOTVS, NO(M

e IFS), cuja média das propostas apresentadas resultou no preço referencial de RS

36.142.154,72 (trinta e seis milhôes, cento e quarenta e dois mil, cento e cinquenta e

quatro reais e setenta e dois centavos)2.

A partir dessas propostas comerciais apresentadas e outras informações

coletadas, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar, datado de 1710512022,

integrante do Edital de Licitação, onde foram efetuadas considerações relevantes sobre a

imperiosidade de modemização do SINGRA. Dentre elas, merece destaque a segúnte

afrrmação:

Ademais, na fase de pesquisa de mercado, foi possível constatar que há
soluções no mercado nacional e intemacional que são comercializadas
nestâ modalidade. Logo, este tipo de licenciamento se configura como
o mais vantajoso e econômico.

constante da Pesquisa de Preços anexa ao Edital de Licitação www.senkhye.com.br

Técnico Preliminar, datado de 17/05/2022, integrante do Edital de
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Antes do lançamento do Edital, a Mariúa ainda se preocupou em

consulta pública com o objetivo de esclarecer aos interessados os principais aspectos do

processo de aquisição pública ser instaurado sob a modalidade de Pregão Eletrônico. A

audiência pública ocorreu em 1510712022, dela tendo participado 8 empresas, 3 das quais

vieram a apresentar propostas na licitação (TOTVS, ND(M e KWAYI.

2. O TUMULTUADO

LICITATÓRIO

TRANSCURSO DO PROCEDIMENTO

O edital de licitação foi diwlgado em outubro de 2022, tendo sido designada

o dia 2211112022 para apresentação de propostas por parte dos interessados.

A licitação instaurada, da qual paÍiciparam 5 empresas, transcorreu de forma

bastante tumultuad4 eivada de questionamentos poÍ parte dos diversos licitantes, diante

da perpetração de uma série de irregularidades pelo Sr. Pregoeiro, tendo resultado na

interposição de vários recursos administrativos no âmbito da Marinh4 além das seguintes

medidas:

(, Representação proposta pela licitante lvD(M perante o Tribunal de Contas da

União, que determinou a anulação da inabilitação dessa licitante e o retomo

do certame à fase de aceitação/júgamento das propostas, conforme Acórdão

n" 139112023; e

(ii) Mandado de Seguranç4 impetrado pela licitante TOTVS em novembro de

2023, côntÍâ a declSaO final orre atrihrr u vitóÍia à licitante SANKHY A. com

decisão frnal proferida pelo Tribunal Federal de Recursos, em sessão de

0910912025, confirmando a sentença de 0110812024, que julgou procedente o

pedido, nos seguintes termos:

JULGO PROC€OÊIiIÊ O PEDEo, nos teÍmos do incjso I do âÍt 487 do Crc, paía .$timando â
decisão lminaí Fohnda no eveíto 10. DESPADECI, Ai{ULAR o ato adminiíÍad\ó que habilitou §,ÂNKHYÂ no
PÍegão Êlerrônico rlo332022 (evenlo 1, EDIrALT), redizado peh MaÍinha do BíasI, efi 21.10-m2X,
cdrhmê Regrsro de Í\,lensagêns da Sessáo Púüca do PÍegão no 3:U2022 da oireto.ia de Ábêíêcim€rÍo da
Marinàa (evento 1, ÂT410, í. l), e todos os âros subsêqü€ÍÍe.

Evenld FDsse$dnEnb do aerb,tlê a p iÍ da íasê ê l.jgânÉnto de!,Êfá bü eín coírjileraslo as

Fopcaas nG exabs bíllos dâqJda§ ori(iraridÍrãrE obêaidas,

A prcsênG êEfitinação ílão Íepíesenta impêditivo paÍa qüe a autqirade impetrda - no exercicio de
sêti podêr de autoElda - deciíâ eíca dâ nêcessidada de retoíno a algúnâ lasê aÍteíioí, nesse caso,
rcsíieilaodc6e o ílo píeristo nat noÍinâs de ragêíEh e n6 FinciÉrios Mnados na fulúarÍÉÍlu4&, ou até mesÍio
& andado ib ce{tarnê, §€ Íoí o caso.

Coírd€io a é SANXHYÂ m Íeeíüobo &s dlstas adianhdas p€la amp*alie,

www.sankhya.com,br
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ingerência no exercício da atividade inerente à Administracão Pública. Tanto assim que

a decisão se reÍertu a "eventual prosseguimento do certame".

Diante da decisão exarada pelo TRF e, apesar de decorridos 5 anos do inicio

dos estudos efetuados para a escolha da solução tecnológica e mais de 3 anos das

pesqúsas de mercado efetuadas à época, a Marinha houve por bem dar continuidade ao

certaÍne, que foi conclúdo no ultimo dia 3 de fevereiro passado, com a atribuição de

ütória à licitante TOTVS.

Abre-se aqü um parêntese apenas para destacar que, em mais uma estranha

conduta adotada no procedimento licitatório, ao declarar a vitória da licitante TOTVS, o

Sr. Pregoeiro abriu prazo para que
\

S em

recorrer, conforme determina a lei. A curiosidade reside no suo temoo disoonibilizado

oara tanto: irrisórios 2 minutos ! Vale notar que, muito embora a lei não estabeleça um

número exato minutos, a prática costuma ser a SE 0

minutos, contados a partir da declaração do vencedor. Esse prazo pode ser alterado pelo

pregoeiro no sistema, se o edital assim dispuser ou se houver necessidade, alteração esta

que não se justifica no presente caso.

ainda que teúa

considerado um equívoco sua exclusão do certame e vislumbrado a possibilidade de

recorrer à Corte de ConÍas. Isso, poÍque a solução tecnológica já não mais refletia a

realidade de mercado e, tampouco, atenderia à necessidades da Marinha.

3. OS PRIMEIROS ALERTAS EFETUADOS PELA SANKITYA SOBRE A

OBSOLESCÊNCIA DO OBJETO LICITADO

Surpresa diante da decisão de manutenção da licitação, a SANKHYA

encamiúou uma caÍa a essa Diretoria de Abaste cimento , em 221 1 0/202 5 , na qual alertou

para a imperiosidade de revogação da licitação face à inadequação do objeto. Nessa

missiv4 a empÍesa apÍesentou um breve histórico dos fatos nanados no item 2 acima,

Por razões óbvias, a SANKTIYA não quls recorer,

www.sânkhya.com.br

t/esankhya d}f_t".}i--*i *_-y'
Como se verifica- o Egregio Tribunal Regional Federal con-firm6u a senlenÉ'', .4{

que apenas determinou a anulação da habilitação da SANKI{YA. Não houve

determinação de Drosseguimento do certame. e nem úoded

mau
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chamando a atenção para o tempo decorrido desde a definição da solução e elaboraç

Estudo Técnico Preliminar, concluído no primeiro semestre de 2022.

A evolução das plataformas ERP foi acelerada pelo advento e integração da

IA como recurso nativo, proporcionando automações, análises preditivas e

integração em tempo real;

a

a

a

Funcionalidades antes consideradÍs como customizações passaÍam a integÊÍ

a solução padrão.

Os avanços trazidos pela lnteligência Artificial p€rmitem a redução de prrzos,

de risco e custos, além de ampliações funcionais oriundas de aquisições e

integrações corporativas.

Ante tais circunstâncias, a SANKHYA levantou dúüdas quanto aos motivos

determinantes do prosseguimento do certame, submetendo relevantes questionamentos à

Marinha antes que viesse a ser proclamado o resultado da licitação.

Em resposta à referida correspondênci4 a Diretoria de Abastecimento,

encamiúou oÍicio, no dia 1211112025, no qual se limitou a reafirmar a preocupação da

Mariúa com o devido processo legal e os princípios que regem a Administração Públic4

assim concluindo:

A correspondência em tela não trouxe quaisquer considerações sobre os

www.senkhyâ.com.br

A carta salientava que os requisttos técnicos exigidos na licitação não mais

se prestovam às comprovações necessárias, por estarem desatualizados, yisto que o

edital Íora concebido com base em uma foÍografia tecnoló§ca de 2021/2022, sendo

ineqúvoco que:

Conclú-se, portanto, que esta Diretoria mantem seu comprometimento com a
legalidade, a diligência administrativa e a transparência, reafrmando que todas as
medidas e deliberações serão pautâdas no interesse público e vantajosidade para
Administração, acompanhadas da devida segurança jurídica do processo, de modo a
garantir a lisura e a legitimidade do Pregão Eletrônico n" 3312022 e de seus
desdobramentos.
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alertas efetuados pela SANKIIYA e tampouco prestou informações sobre as

apresentadas, a exemplo da realização de pesquisas recentes sobre a solução licitada frente

aos avaÍrços tecnológicos ocorridos. Depreende-se, todavia, que essa Diretoria adotou

alguma providência intema, visto ter sido suspenso o curso da licitação, conforme

anunciado pelo Sr. Pregoeiro em 1411112025, nos seguintes termos:

Pregoeiro 14/11/2025
10:25:35

Prêgoeiro t4111/2025
10'.24'.27

Pregoeiro Lq11/2025
10:29:16

PÍegoeiÍo 141tl/2025
10:29:37

Pregoêiro 19t01/2026
10:57:55

Pregoeiro 191Ov2026
10:58:06

Pregoêiro 19/0112026
l0:58:17

Pregoeiro t9/01/2026
10:58:38

Conside.ôndo o deveÍ de dlligênciô admanistrôtlva que noítela a ôtuôção da
Admlnistra6ão hiblka, e à necessHade dê assêgurâr ô confoÍmidàde e ô integÍidade
dos atos prüês$rôls rehcionôdos ôo PE no 3y2022, estô Í»rêtoalô. Ílo exeícíaiô de

seo podeÍ{eveÍ de âúotutela, decide sls9eÍdeí temporôrlaÍnente o bámite do
certâíne até ulterior dellbera@.

Â fre6ênte .nedlda vlsa permltlr a aMlise e consoltdàçâo de tníonrEções e
providênciôs lntemâs, garànürúo que as declsôes subsêquent6 seram ôdotadas aom

p+eno respôldo té€nlco e Ju.idlco, em obsêrvámta aos pítnciplos dô lêOaltdade,
impe6soalidade, eâclêncla, Rüllddad€ e ÍÍlorôltdôde, bem coÍno á necessitrta

s€gurônça ,uridkô dos atos admlnistraüvo6.
RêafirÍÍâ-ge que a suspeírsâo oía determlnada não lmdica luizo dê rnéÍAo sobre o
conterío ou a vôlidadê do6 atos até aqui praücados, constÍtulndo-sê, tão somênte,

eÍn ÍnedHa cautelàr de autohrtelô preventivà, yottadà â ô@uàda lnstÍução
pÍocessuôl e à nel obsêÍvárKh dos ditâm6 l€gals e Írgulàmentar6.

O Í6tabele<iÍnêrúo do cuÍso regulàr do cêítâÍie será opoítúnàanênte comuni€ado,
ínedlante despôóo especl6(o. tão hgo concluídas as dlllgénclas interÍEs em

andâÍiento.

Prezados llcitântês, bom dlô. D€claro reabeÍtô a sêssão qibllca do p(qb j3/2O22
pàrô comunicôr novo reàgendaínento parô paossêgulmento do cêÍtame, na fase de

hât litação.

Em obediência ao prin<rdo constltuclonal dô lguôHôde e dô tmpessoaltdade, previsto
no Ârt. 37 da Constitulçáo Herôl de 1988, ÂÍt- 53 dô Let no 9.78411999, slimula

473 do S{píerno Tribunal fuerôl (... )
coín o propôsito dê cumprlr a declsão ,udiciô|, proferidô pêla 10à Vara Hêrôl do Rio
dê JarÉlro, nos ôuto6 do l.lôndàdo de S€guraí{à no 5119696-67.2023.4.02.5101/RJ,
eÉtô Diretoíia de Âbàste(lÍnento da rÍEÍlnhâ, ôpó6 fôzeÍ uso do seu poder-deveÍ de

autohrtela e no curso íegulôÍ do pro<esso, (...)

teodo Íealizôdas dlllgên€ias que permttissêÍn a coosolldôçâo de inbrnrações e
proviên(ias internas. com o flto de garôntir que as declsões subsequentes sêjôm

àdotadas com pleíp Íespaldo tecnico e ,uridico, (...)

coÍnunka-sê que a sessão Prlbllca do Pregão Eletrônico oo 33/2022 será conduzidô
pelo pregoeiro e sua equlpe dê apolo no dia 21101/2026 (quaíta-feirô), às 1O:OOh.

Em 19101/2026, a SANKHYA foi novamente surpreendida com a retomada

do curso do procedimento licitatório, havendo um rinico registro, informando terem sido

realizadas "diligências que permitissem a consolidação de informações e providências

intemas" conforme abaixo reproduzido:

PregoeiÍo 19/0112026
10:57:23

Ao consultar os documentos relativos ao processo administrativo em questão,

não foram encontradas infomrações sobre as referidas diligências e anáises realizadas,

tampouco os trechos suprimidos, indicados pelas reticências, elementos estes que,

presume-se, teriam levado à conclusão da pertinência e adequação da contratação objeto

do certame.

www.sankhya.com.br



É

J/l sankhrya À

F

4. À IMTNENTT r-BsÃo lo TNTERESSE r,únr,rco

e-.:J

.d
a|

Os relatos acima permitem constatar que essa ilustre Diretoria de

Abastecimento, de fato, deu atenção às considerações apresentadas pela SANKTIYA em

sua correspondência de 22111/2025, tendo-as submetido à análise do corpo técnico.

Também não se coloca em dúvida seu declarado comprometimento com a legalidade e

com a adoção de medidas e deliberações pautadas no interesse público e vantajosidade

para Administação.

O que se questiona, contudo, é o conteúdo e a consistência das aniílises

realizadas e o motivo pelo qual não foram elas trazidas aos autos do processo

administrativo, em respeito ao inafastável principio da transparência que deve nortear os

atos da Admini stração Pública.

O prosseguimento da licitação para a contratação da licitante TOTVS

implicará não só a aqúsição de uma solução tecnológica desfasada da realidade, como

também o dispêndio de valores muito acima dos valores atuais de mercado, representando

indiscutível lesão ao interesse público, como se verá a segúr:

4.1 A OBSOLESCÊNCIA DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA

A solução objeto do Pregão Eletrônico n" 3312022 foi concebida a partir de

estudos técnicos iniciados em 2020 e consolidados no Estudo Técnico Preliminar datado

de 17/0512022. Trata-se, portanto, de modelagem tecnológica baseada em premissas de

mercado anteriores a um dos ciclos de transformação digital mais acelerados da história

recente da tecnologia da informação: a incorporação massiva de Inteligência Artificial

generativa e analitica às plataformas corporativÍls.

Entre 2022 e 2026, o mercado global de ERP passou por mudança estrutural

profunda. Não se trata de evolução incremental de versões ou atualização de

funcionalidades pontuais, mas de verdadeira redefinição arqütetônica das plataformas,

com três eixos centrais de transformação:

www.sankhya.com.br



*+à
Integração nativa de Inteligência AÉiÍicial às camadas transacion

analiticas;

Automação orientada por dados e eventos em tempo real;

Redução drástica de esforço de implantação mediante parametrizações

inteligentes e âgentes autônomos de implantação.

O objeto licitado, contudo, permanece ancorado em premissas tecnológicas

típicas de 2020/2021: ERP on-premise, licenciamenlo perpétuo e modelo de implantação

intensivo em horas técnicas, dependente de customizações extensivas e parametrizações

manuais. Tal concepção não reflete o estado atual da arte.

a) Superação do modelo arquitetônico originabnente concebido:

O modelo descrito no klital foi estruturado sob paradigma tradicional de

ERP: núcleo transacional rígido, módulos estanques, integrações por webservices

específicos e forte dependência de customizações para aderência aos processos

organizacionais.

Ocorre que, aprtir de 2023, consolidou-se no mercado uma nova geração de

plataformas ERP caracterizada por:

. Camada de IA embarcada, capaz de realizar análises preditivas de demanda,

previsão de consumo, planejamento logístico e detecção de anomalias financeiras

de forma contínua;

. Motor de recomendaçâo automaÍizado, que sugere parametrizações ótimas com

base em bases históricas e benchmarking setorial;

. Orquestração inteligente de processos, com fluxos adaptativos baseados em

eventos e não mais em sequências rígidas pré-configuradas;

. Assistentes conversacionais corporativos, que reduzem a curva de aprendizado

e substituem parte significativa da capacitação tradicional.

Esses recursos deixaram de ser diferenciais e passaÍam a compor o padrão

competitivo mínimo das soluções modemas.

a

a

a

www.sankhya.com.bí
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A contratação de solução concebida antes dessa ruptura tecnológica

risco concreto de aquisição de tecnologia estruturalmente defasada, cuja atualização

posterior demandará novos contratos, aditivos e investimentos adicionais - situação que

afronta o princípio da eficiência e da economicidade.

b) Evolução metodológica de implantação - ruptura do paradigma

tradicional:

Outro ponto de obsolescência refere-se à metodologia de implantação. Em

2021/2022, predominava o modelo tradicional de implantação de ERP, caracterizado por:

. Levantamento extensivo de reqúsitos presenciais;

. Mapeamento manual de processos;

. Parametrizaçãoartesanal;

. Ciclos longos de testesl

. Projetos com duração média de 12 a 24 meses, dependendo do porte da

organização.

Esse modelo justificava estruturas contratuais baseadas em grandes volumes

de horas técnicas especializadas.

Contudo, a partir de 2025, consolidou-se nova abordagem metodológica de

implantação baseada na tecnologia criada pela SANKHYA denominada de Deploy Agent

e motores de configuração assistida por IA, que permitem:

. Leitura automatizzda de dados legados a partir de XML;

. Importação automática de produtos, clientes, fomecedores, alíquotas de impostos,

contas a pagaÍ e receber;

. Sugestiio automática de plano de contas, estruturas logísticas e parametrizações

fiscais;

. Geração de ambientes de homologação pré-configurados em semanas, e não

meses;

. Redução significativa da dependência de customizações especíÍicas.

Com isso, o ciclo de implantação passou a ser drasticamente rcduzido - em

muitos casos, inferior à metade do tempo estimado nos modelos tradicionais - com

impacto direto na redução de custo total de propriedade (TCO).

www.sankhya.com.br
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Portanto, o orçamento referencial elaborado com base em premissas

metodológicas de 2021/2022 já não corresponde à realidade de 2026.

No ceniário tecnológico vigente à época da elaboração do Estudo Técnico

Preliminar, diversas funcionalidades eram tratadas como customizações específicas,

demandando desenvolvimento dedicado e horas técnicas adicionais.

Assim, requisitos que anteriormente elevavam custo e prazo deixaram de

representaÍ complexidade adicional relevante.

Persistir na contmtação baseada em matriz de requisitos concebida sob

paradigma antigo significa pagaÍ por complexidade que hoje não mais existe na mesma

magnitude.

d) Mudança no cenário de mercado e concorrência tecnológica:

Essa maior competição reduziu margens e alterou estruturas de precificação.

O modelo de licenciamento perpétuo, considerado vantajoso à época, perdeu centralidade

fiente a modelos híbridos e assinaturas escaláveis com menor desembolso inicial.

www.sankhya.com.br

c) Transformação do conceito de customização:

Entretanto, com a evolução das plataformas ERP e a incorporação de ÍecuÍsos

inteligentes, funcionalidades como:

. Consolidaçãofinanceiraautomatizada;

. Planejamento preditivo de estoque;

. Gestão integrada de cadeia logística com simulação de cenráLrios;

. Controle automatizado de conformidade fiscal;

passaram a integrar o núcleo padrão das soluções.

Desde 2022, houve intensificação da concorrência global no segmento ERP,

inclusive com entrada de soluções modulares baseadas em arquitetura híbrida e cloud-

ready, ainda que compatíveis com exigências de soberania de dados.
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de dados, tomando o modelo on-premise menos

Além disso, a maturidade

infraestrutur4 virtualização e banco

oneroso do que era há quatro anos - especialmente quando combinado com ferramentas

aulomatizadas de implantação.

Logo, o preço referencial calculado com base em pesquisas de

fevereiro/março de 2022 enconta-se desconectado da atual realidade concorrencial.

e) Risco de desaünhamento estratégico:

A Marinha do Brasil justificou a licitação com fundamento na necessidade de

modemização do SINGRA. O objetivo declarado era alcançar solução mais modema e

eficiente.

Todavia, ao contratar tecnologia cuja modelagem foi concebida aÍtes da atual

revolução de IA corporativA corre-se o risco de implementar sistema que já nasce

defasado, exigindo, em curto pÍazo, novas atualizações estruturais.

Isso geraria:

. Novo ciclo de dependência tecnológica;

. Potencial necessidade de aditivos contratuais;

. Elevação do custo total de propriedade;

. Risco de obsolescência prematura.

Tal ceniário contraria frontaknente os princípios da eficiência, da

economicidade e da supremacia do interesse público.

f) A imperiosa obediência aos princípios que regem a atuação da

Administração Pública

A Lei no 14.13312021 consagr4 entre outros, os princípios da:

. Eficiência;

. Economicidade;

. Planejamento;

www.sankhya.com.br
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. Interesse público;

o Motivação dos atos administrativos.

Quando o cenário flítico e tecnológico sofre alteração substancial entre a

concepção do objeto e a assilatura do contrato, impõe-se reavaliação administrativa.

E indiscutível a necessidade de adequação material do objeto à realidade

tecnológica vigente.

ATI]AIS DE MERCADO

Além da obsolescência tecnológica já demonstrada, há outro aspecto

igualmente relevante sob a ótica do interesse público: a significativa alteração estrutural

do ceniírio econômico e tecnológico do mercado de ERP enúe 2022 e 2026, que impacta

diretamente a formação de preços.

O valor referencial que embasou o certame foi construído a partir de pesqúsas

realizadas entre fevereiro e março de 2022. Ou sej4 a precificação foi estabelecida com

base em um cenário de mercado existente há mais de quatro anos, anterior à consolidação

da automação por Inteligência Artificial nas plataformas corporativas e anterior à

reestruturação dos modelos comerciais no setor.

C^/ www.sankhye.com.br

A manutenção do certame sem atualização formal do Estudo Tecnico

Preliminar e sem demonstração documentada de aderência as tecnologias atuais

configur4 sem sombra de dúvid4 afronta ao dever de planejamento contínuo.

4.2 A CONTRATAÇÃO POR VALORES MUITO ACIMA DOS VALORES

Não se tlata de mera aÃalizaqão moneüíria, mas de alteração profunda na

estrutura de custos e na lógica de formação de preço das soluçôes ERP, como se verá a

seguir:
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a) Redução estrutural do custo de implantação

Historicamente, o maior componente de custo em contratos de ERP não

residia no licenciamento, mas nos serviços de implantação, parametrização e

customização.

Em 202112022, era comum que:

. O volume de horas técnicas representasse parcela majoritíria do contrato;

. O mapeamento de processos demandasse equipes extensas;

. A migração de dados fosse realizada manualmente;

. A curva de aprendizado exigisse treinamentos presenciais longos.

Com a introdução de motores de configuração automatizada e agentes

inteligentes de implanlação, esse cenário se alterou substancialmente.

Hoje, ferramentas baseadas em IA permitem:

. Leitura e classificação automatizada de bases lega<ias;

. SugestElo de parametrizações fiscais e contrábeis;

. Geração automática de estruturas organizacionais padrão;

. Simulações de aderência antes mesmo do início formal do projeto;

. Testes automatizados de consistência de dados.

Isso reduz drasticamente :

. 0 número de horas técnicas necessiírias;

. O tamaúo das equipes envolvirlas;

. O tempo total de implantação;

. O risco de retrabalho.

Consequentemente, o custo total do projeto tende a ser significativamente

fuferior ao praticado no modelo tradicional.

Manter referência de pregos formada sob paradigma intensivo em mão de

obra especializada implica, na prátic4 pagar por esüutura de custo que já não se sustenta

no mercado atual.

]^/
www.sankhya.com.br
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. Aquisição por blocos funcionais;

. Escalonamento progressivo conforme maturidade da implantação;

. Redução do desembolso inicial;

. Atualizações contínuas sem necessidade de grandes 'trpgrades" disruptivos.

Além disso, o gaúo de escala decorrente da ampliação da base instalada das

plataformas ERP reduziu custos médios de desenvolvimento e manutenção, impactando

positivamente a formação de preços.

Assim, valores estimados com base em estrutura comercial de 2022 náo

refletem necessmiamente a competitividade vigente em 2026.

c) Ganhos de eliciência operacional que impactam o TCO

O custo de contmtação de ERP não deve ser analisado apenas sob o prisma

do valor nominal do contrato, mas do Custo ToÍal de Propriedade (Total Cost of

Ownership - TCO).

Com a incorporação de IA e automação:

. Reduz-se a necessidade de suporte conetivo;

. Diminui-se o volume de chamados técnicos;

. Automatizam-se rotinas antes executadas manualmente;

. Minimiza-se o risco de inconsistências operacionais.

Esses fatores produzem economia indireta relevante, reduzindo despesas

administrativas fu turas.

www.sânkhya.com.br

É-eer.{w.-ià i+brtca I\=-,+"b) Mudança no modelo de licenciamento e escalabiüdade

A época do Estudo Técnico Preliminar, o modelo de licenciamento perpétuo

foi considerado o mais vantajoso. Contudo, o mercado evoluiu pma modelos híbridos,

escaláveis e modulares, permitindo:
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Ao contratar solução estruturada sob paradigma anterior, a stração

corre o risco de intemalizar custos operacionais mais elevados ao longo dos anos

subsequentes, ainda que o valor inicial do contrato seja formalmente compatível com o

edital.

d) Ateração do ambiente concorrencial

Essa intensificação concorrencial exerce pressão natural de redução de

preços. É ruzoável afirmar que uma nova pesquisa de mercado realizada em 2026,

considerando tecnologias atuais e metodologias modemas de implantação, tenderia a

apresentar valores substancialmente inferiores aos apurados em 2022.

A ausência de atualização formal dessa pesquisa compromete a demonstração

de vantajosidade econômica da contratação.

e) Dever de atu alízaçáo do planejamento

O princípio do planejamento, consagrado na Lei no 14.133/2021, náo se

exaure na fase inicial do procedimento licitatório. Ele impõe acompanhamento contínuo

da adequação do objeto e da vantajosidade da contratação até a assinatura do contrato. No

presente caso, há lapsos temporais significativos entÍe os estudos lnciars (202012021), a

pesquisa de preços (2022), e a potencial assinatura contratual (2026).

A simples manutenção do resultado do ceÍame, sem atualização formal das

premissas de mercado, conduziní à contratação por valores que já não correspondem à

realidade concorrencial vigente.

;\

www.sankhya.com.br
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O mercado de tecnologia da informação tomou-se significativamente mais

competitivo no pertodo 2022-2026, inclusive com:

. Consolidação de soluções nacionais mais robustas;

. Ampliação de parcerias tecnológicas globais;

. Redução de barreiras de entrada;

. Aumento da interoperabilidade entre sistemas.
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s. coNSTDERAÇôBsrrxars

Por tudo o que foi acima exposto, resta evidenciado que:

> Sob o ponto de vista técnico:
,*
o

. O objeto licitado foi concebido com base em fotografia tecnológica de 202112022;

. O mercado de ERP sofreu transformação estrutural com a incorporação nativa de

IA;

. A metodologia de implantação evolúr4 reduzindo prazo e custo;

. Funcionalidades antes customizadas tomaram-se padrão;

. Oceniirioconcorrencial alterou-se significativamente.

Assim sendo, a conratação nos moldes originalmente concebidos implicará a

aquisição de solução tecnicamente superada em relação ao estado atual da arte.

Em um projeto de magnitude estratégica para os macroprocessos de

abastecimento da Marinha do Brasil, a adoção de Íecnologia defasada representa

risco concreto de ineÍiciência sistêmica, sobrecusto futuro e comprometimenlo da

Iongevidade da solução.

Por essas razões, sob o ponto de vista tecnico, é frrndamental à proteção do

interesse público a instauração de novo procedimento licitatório, mediante atualização do

Estudo Técnico Preliminar, de modo a refletir as transfomrações tecnológicas ocorridas

entre2022 e2026.

= Sob o ponto de vista econômico-Íinanceiro:

Diante das Eansformações estruturais ocorridas no mercado de ERP entre

2022 e 2026, especialmente no que se refere a:

. Automação de implantação;

. Redução de horas técnicas;

. Integração nativa de Inteligência Artificial;

. Mudança nos modelos comerciais;

wwwsânkhya.com.br
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E possível aÍirmar que a modernização dos sistemas da Marinha poderá

ser contrâtâdâ, mediante novo procedimento licitatório, por valor

significativamente inferior ao que foi originalmente esúimado com base em pesquisas

de 2022, mesmo se considerando o valor proposto pela licitante vencedora.

Nessas circunstâncias, é dever do gestor público proceder à atualização

formal do Estudo Técnico Preliminar e à nova pesquisa de mercado, a flm de afeú a real

vantajosidade da contratação à luz das condições atuais.

Vale ressaltar que o princípio da economicidade exige da Administração a

busca da contratação mais vantajosa, à luz do cenilrio vigente. Se a estrutura tecnológica

evolüu e os custos médios de implantação foram reduzidos por força da automação e da

inteligência artificial, toma-se imperativo verif,rcar se os valores apurados em 2022

permaneaem compatíveis com o mercado.

Caso contriá.rio, a assinatura do contrato poderá resultar em:

. Dispêndio superior ao necessiírio;

. Comprometimento de recursos públicos que poderiam ser otimizados;

. Redução da capacidade de investimento em outras ráreas estratégicas.

A ausência dessa reavaliação certamente culminará na celebração de contrato

por valores superiores aos praticáveis no mercado contemporâneo, configurando

indiscutível lesão ao interesse público.

Por fim, se porventura a Mariúa procedeu à realizaçáo de novos estudos e

pesquisas de mercado, não se compreende o motivo pelo qual não foram eles

disponibilizados no processo administrativo da licitação, em obsewância ao princípio da

ÍÍansparência e rcspeito aos direitos de todos aqueles que participaram do certame.

A SANKHYA requer a V. Sas. que, antes de se levar avante a contratação da

empresa TOTVS, sejam atentamente analisados os aÍgumentos acima expostos e, em

"r4

www.sankhye.com.br

. Aumento da concorrência.
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estrita observância aos princípios que re

sejam disponibilizadas todas as análises e

gem à licitações e contratos administr

conclusões porventura relativas ao assunto.

Como última consideração, a SANKI{YA reiterâ, perante V. Sas., o

alerta efetuado em sua caÉa de 2211012025, quanto à impossibilidade de, após a

assinatura do contrâto, serem promovidas alterações que venham a descaracterizar

o objeto. A celebração de eventual termo aditivo ao contrato, para alterações

travestidas de meras atualizações/adaptações, impücará grave violação aos preceitos

legais vigentes, resultando, inclusive, na responsabilização pessoal dos agentes

públicos.

Na certeza de contar com a máxima atenção de V. Sas. para o que oÍa se

requer, subscreve-se.

Atenciosamente,

SANDRO Assinado deforma digital por
SANDRO G4TTOS3325523730

GATTO:0332 5 5237 30 Dados: 2026.02.26 o8:s4:r o {3,00,

SANDRO GATTO

www.sankhya.com.br



MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Pregão Eletrônico n." 3il2022 - UASG 771fl)O

PARECER SOBRE 'âSSTNATURA DO CONTRATO OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9

33/2022 - |MINENTE LESÃO AO ]NTERESSE PÚBLrcd'APRESENTADO PErO UCTTANTE

SANKHYA

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica,

destinada à contratação de uma "Solução lntegrada de Softwore ERP" (Enterprise

Resource Plonníng), on prcmise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante,

com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional,

capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os

macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i)

Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar

Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar lnterfaces; e

viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de

suprimento das seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimentos de lntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes.

2, A Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições legais,
previstas na Portaria ne 7OlDAbM, de 08 de abril de 2025, após receber a petição do
Licitante Sankhya, intitulada "iminente lesão ao interesse público" e datada em 26 de
fevereiro de 2026, passa a se manifestar nos termos que se seguem.

3. Procedendo-se ao exame minucioso do referido documento, constatou-se a ausência
de argumentações novas ou elementos fáticos distintos daqueles já apresentados à
Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM) por ocasião da primeira petição do

.V
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Licitante Sankhya, datada em 28 de outubro de 2025 e devidamente juntada aos autos

às fls. 2054-2061.

4. Para fins de esclarecimento e transparência processual, cumpre registrar que, após o

recebimento da primeira petição do Licitante Sankhya (datada em 28 de outubro de

20251, Íoi emitida a Manifestação Técnica ns 12/2025, da Assessoria de Justiça e

Disciplina da DAbM, às fls. 2067-2075, cujas conclusôes técnicas e jurídicas encontram-

se consolidadas no seBuinte excerto:

"Ressolto-se, por t'im, que forom cumpridos, por parte do Diretoria de

Abostecimento do Marinho (DAbM) todos os determinoções emitidas
pelas autoridades competentes, tonto pelo Tribunol de Contas do União,

quonto pelo Justiço Federol do Rio de loneiro (em 7o e 2e instôncios), ndo

hovendo, ossim, óbice poro d retomodo e prosseguimento do
proced i m e nto li citotório. "

5. Complementarmente, constam dos autos do processo, às fls. 2076-2083, parecer

técnico desta Comissão Especial de Licitação que, de forma exaustiva e fundamentada,

esclarece todas as questões técnicas e procedimentais apresentadas pelo Licitante

Sankhya em sua petição datada em 28 de outubro de 2025, as quais, por sua natureza e

conteúdo, replicam-se na petição datada em 26 de fevereiro de 2O26, não configurando,
portanto, matéria superveniente ou fato novo que justifique reexame.

6. Subsequentemente, a partir da Manifestação Técnica ns 1312025, da Assessoria de

lustiça e Disciplina da DAbM, às fls. 2085, em conjugação com o Parecer da Consultoria

Jurídica da União, às fls. 209G2091, foram incorporados aos autos Manifestação do

Setor Solicitante do Objeto do Pregão Eletrônico ns 33/2O22, fundamentada em

diligência técnica e administrativa, realizada com rigor metodológico-

7. Em síntese, a referida Manifestação, constante às fls. 2L27 -2\30, apresenta as

seguintes conclusões fundamentadas:

"Diante dos diligêncios reolizados, conclui-se que: (1) o vontoiosidode

econômico permonece demonstrodo à luz do otuolizoção do pesquiso de

preços focada em licenças e suporte/manutenção e do comparoção

temporol das referêncios de mercado; (2) o interesse público recomendo

o prosseguimento, por mitigor riscos operocionois do legodo, reduzir

custo de oportunidode e osseguror continuidode/modernizoçdo do opoio

togístico; e (3) inexistêncio de foto supeueniente: não se identificou

elemento técnico que justifique o revogoçdo excepcionol do certome (vide

parecer do Comissõo Especiol de Licitoção)."

8. Destarte, considerando o conjunto probatório e documental acumulado nos autos,

esta Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições legais,

previstas na Portaria ns 7O/DAbM, de 08 de abril de 2025, recomenda a comunicação

formal ao Licitante Sankhya de que seus questionamentos e demandas já foram

devidamente respondidos e apreciados pela Administração, não subsistindo, portanto,

qualquer matéria pendente de análise ou esclarecimento.

Y
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9. É o parecer.

to,.^J. b§
TUCIMAR DE ANDRADE LIAL MOURA

Capitão de Fragata (T)

Matrícula/SIAPE:00. 1181.09

ruÁncro úeurN coELHo
IL

CapitãSrüe Fragata (lM)

Matrícula/SIAPE: 04.0052.36

RENATO BEtt|NI

\, Capitão de Fragata (lM)

Matrícula/slAPE: 00.00.49.87
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ATT
Diretoria de Abastecimento da Marinha

Seção de Licitação e Contratos

dâbm.licitacao@madnha.mil,br

Re: Pregão El€trônico No 33/2022 -câÍtâ Protocolâda 26FEv "a$inâtura do contrato obleto do Prêgão ElêEônlco No 33/2022 - tmlnênte lêsão ao lnterêsse públlco"

Dê : dabm.licitacâo <dabm.licitacao@marinha.mil.br>

A§sunto I Re: Pregão EletÍônico No 33/2022 -carta Protocolada 26FEv "Assinatura do contrato objeto do pregâo Eletrônico No 33/2022 - iminente lesão ao interessepúblico"

Parâ I Bernardo Moraes Ferreira da Silva <bernãrdo.moraes@sankhya.com.br>
cc : wilbert vieira <wilbert vieira@marinha.mil.br>, sandro gatto <sandro.gâttocDsankhya.com.br>, Bellini <bellini@marinha.mil.br>

sex., 27 de fev. de 2026 13:56

Prezados

Boa Tarde

esclarêcimento- os dois pareceres do setor Técnico respoísável en"ãniiãr-a" no" 
"rros 

do processo e estão franqueados a consulta.

:t



Zimbra httpsy'/webmail.marinha.mil.brlh/printmessage?id:9068 I &tz=America

Boa tarde.
Os documêntos eletrônicos Íefeíentes ao processo do Pregáo n'33/2022 que estáo disponíveis no portal Compras.gov
referentes ao certame licitatório. Os demais documentos, como, por exemplo, os relatórios das diversas pOC que fora
longo do pÍocesso, pareceres da Comissão Especial de LicilaÉo, assim como os Acordáos do TCU e as sentenças da àÉricaFederalsão documentos Íísicos que complementam os docurnentos eletrônicos citados. Estes documentos fisicos, como

Bom dia

E[]1 ,
ao

sempre estúeram Íranqueados à consulta nesta
Por fim, reiteremos que os reíeridos documentos
ATT
Diretoria de Abastecimento da Marinha

Seção de Licitação e Contrdtos

OrganizaÉo Militar.
encontram-se disponíveis para consultr mediante pévio agêndamento

Dê:'Bemardo Moraes Ferreira da Sifua,, <bemardo.moraes@sankhya.com.bÍ>
Parár "dabm.ticitacao,, .dêblLXstaçAS@tIê!!!! lDIlÀÊ
ccr 'wilbert vreira" <qlllclLyiciEloIêIllbê.EjLbp, "sandro gatto' <sandro.oatto@sankhya_c!m.bÊ, "Be[ini,,
<bellinr@marinha.mil.bp
Enviadâs: Quarta-bie, 4 de mar@ de 2026 11.4ô..4j
assuntol Re: Pregão Eletrônico N' 3312022 -cada Protocolada 26FEV 'Assinaturã do conlrato objeto do pregão Etetrônico No33/2022 - imircnte lesâo ao inteÍesse público"

admin e eÍrãminhe o 6be§arho úrME orjdnâr pata 'êbUsCle4êfilba4i!.br.

Prezad06,

A informação que consb de seu email abaixo causa supresa, na medida em que se refere a pareceres tecnicos acostados em'autos 6§cos".

A licitação em questiio for instaurada sob a modalidade de Pregão Eetónico, e todos os docxmentos constam do processo
administrativo no 67309.00r3su2022-68, que eíiá disponibiriádo em meio ãterônico pa." 

"rpÉ-õ*rit" 
-- ' -*"

Assim sendo, solicitamos, em caráter de URGÊNCI4 esclarecimentos sobre os referidos "aut6 ísicos". Trata-se de documentospÍodundos no âmbito de outso processo administrativo e que não foram inseridos no processo no 6730g.00135u 2022-ffJ? ou*trata do mesÍno processo adminisfativo, mas os referidos pareceres não tonm àigitaúzaaos e oirúniuiii.ioãi-pÇílo-etetrônico?

Solicjtamos, assim, que:

(i) sejam prontamente prestados os esdarccimentos acima, bem como disponibilizadot por meio elefônico, 06 referidos ,autos
fr§m6';
(ii) Em caso de não disponibilizaeão dos paÍeceres por meio eletrônico, seja concedida imediata vista dos referidos ,,autos frsicos,;(iii) seFm ainda disponibirizados, para consuita, quaisquer outros [ÉeÉ- q-; guad", argr,na ,"Éçãã àÃ ã rãre]iã pro..oo

A SAN(HYA esperd que suas solicitades seiam devidamente atendidas, com a máxima URGÊNCIA, em respeito aos inarÍÊdáveisprinoioios da regaridade, da trôRsparência e da pubricidade, que dür'nãrt""i 
" "t 

uço oa Administrdção pubrica.

Atenciosamente,

Bemardo Silva
Gerente Fínancei.o I Regionais RJ - CE
bernardo.moraes@sankhy!-com. br
(2t) 309+24ffi | (24) 9e818-0032
rqlv$,r.sankhy!-com. b.

Em ter., 3 de mar. de 2026 às 1o:5g, dabm.ricitacao <dabm.ricitacao@marinha.mir,br> escreveu:Prezados

PaÉicipo que lodos os PaÍeceres e Maní.estaçóe-s Témicas, tÍuto das diligências reatizadas pelâ DiretoÍia de Abastecimento daMarinha, em resposta as petiÇóes do LicitantssANKHyA, datadas á, lài-" ãrà0. o" zo25 e 26 de fevereiÍo de 2026,

fi"*I#nri::* autos flsicos do procêsso rranqueados à con"rn", naoã-ui"tnoo qrarqre. ,iieri" dnãenie-ãã-an;rise

2of3
04/O3/2026, l457
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AÍT
Oir€toria de Abastecimeflto da Marinha

SeÉo de LkitacÉo e Co.|t-ôb6

Dê: 'Bemardo Moraes FêrÍeira da Sitva" <DgIleEIqOgtrCíQsêElblE@Dp
Pârai'dabm.licitacao" <deDEJçitrçÊg@rnêúha.mtLE
Cc: 1ÍvilbeÍt vreirâ" <WXDgLUgitêlOJ!!êliEhêJltiLE>, 'sandro gatto. <sê!d!9.ge!tS@§e!Íüy!.SqEbp, "B€Iini"<!clId@mslllte=EiloP
Enviadasi Seía-feira, 27 de fevergiro de 2026 11i36i2
Ás§lnto: Rê: Prêgáo Ebr.ônico N'33/2022 €arla Protocolada 26FEV'Assinâtura do contrato objeio do p.egão Eletsônico No33/2022 - iminenlê lesáo ao inter€sso plblico.

ojlDÂoo: E .Íl @IR. I'lão dire €ín rnls o, âàí.rroc, . tsr6 qrr r€cd$êF o rEínet€rie € sâô. qrEocdrtêúdoés.gú,6- E .aso ê e{d sÀpeib, ccr6c6
o ôúnh ê êrr'i|he o @ô€Fh i{ME oíiehd pi-ô .eEJsgloÍXu!üêJllillE 

.

PÍEzados,

Em consulta m pÍocesso adminiíratilro no 67309.@1351p022-68, qLr conÉm 730 fuhas, não conseguimG id€ntificar
pareceres táni:o§ sobre estudos €ftüJadG aBh a $spensão do certme.
@ríômos de solkjtara disponiullzaÇo rlesses dois parcceíes do sebr Téoico mênciooado6 em seu e.mail, assim corno a
indica6o gecisa de onde se encútram, @ín 6 respect'vos números de folhas.

AteociosaÍnentg

B€ma.do Silya
Gqente FinanceiÍo I Regionais RJ - CE
bernardo.moraesosãnkhva.!o!Lbr
(21) 309r-2,150 | (24) 98818-0032
www.Sankhva-aom hr

Em sex.,27 de f"'r. de 2026 às 13:56, dabm.llcitâcao <dôbm.licitncao(ômarinha.mil,br> escreveu
Prêzedos

Boâ TaÍde

Acordo Parecer Técnico, os quesüonamontos c deínandas já foram devijaments respoÕdidos e apr€ciados pera
Administ açáo, náo subsistindo, rcrtânto qualquor malé.ia pendente de análise e ssclargcimênto. os dois pâreceres do SetorTá:nico rêsponsável encontram-so no6 autos do procêsso e êslão franqueados a coosulla.

ATT
DiretorÉ de AbasteciÍnento da MArinha

SeÉo de Lkitado e Cootatos
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u103t2026,14:5'7



Zimbn

Zimbra

https://webmail.marinha.m il.brftlprintmessage?id=9068 I &tz:Ameriça

dabm.licitacao@marinha.mil.br

Re: PÍegão Eletônico l{o 33/2022 -CaÉa Prctocolada 26FEV "Assinaürra do conEato objeto do prêgão Ele6nico No
33/2022 - iminente lesão ao intêí€ssê público"

Irê : dâbm.licitacao <dabm.licitacao@maínha.mil.br>

Assunto : Re; Pregão Eleffinico No 3312022 {ÀtlÀ P.otcf,lciada 26FEV ,Assinatura 
do contràto objeto do

Pregão Ele6nico No 33/2022 - iminente lesão ao interesse publico.

Parâ : Eemardo Moraes FeneiÍa da Sil\rd <bemardo.rnoraes@gnkhya.com.br>

C.r : wilbert üeirâ <lvilbert.vieird@marinhâ.mil.br>, sandro gãtto <sandro.gatto@sankhyd.com.bÊ,
B€llini <bellini@marinha.mil.br>

Prezados

qua., 04 de mar

Ài

1

c2

Estamos @m um problême no contrato de impressoras, que possivelrnente será sanado amanhá, dessa forma ficâ agendado para o
dia 06MAR e cáso necessário podemos estender por mais quantos dias forem necessários, como dito enteíormente luaisquer
docuÍnentos dos autos estào íranqueados a consulta. Como nâo temos a certeza se o problema junto ao cantrato da impressora será
resolvido amanhã, a ópia dos doq/mentos pode ser realÉado também por meio de um dispositivo de armazenamento atÍavés da
digitalizâção "in loco" dos mesmos.

ATT

Dei "Bemardo MoÍaes Feneira da Silva' <bemardo.moraes@sankhya.com.bÍ>
Parô:'Usbm.licitacao' <dabm.licitacao@mannha.mit.br>
Cc: \ilbeÍt vieiÍa" <wilberl.vieira@marinha.mil.bÊ, "sandro gatto" <sandro.gatto@sânkhya.com.bp, "Beltini,,
<bellini@marinha.mil.br,
Enyiadas: OuaÍta-feiÍa, 4 de março de 2026 l4:28i53
Assunto: Re: Pregáo Eletrônico No 33/2022 -Carta Protocolada 26FEv 'Assinatura do contrato objeto do prêgáo Eletrónico No
3312022 - iminente lesáo ao inteÍesse púbtico"

CUIDÁDO: E fl5t aCÊrD.lçb .lqE êm llrls dl abra aÍE, a rEG qE r€cuiraÍâ o ÊrEtãliê e saibr qxo qÊtío é segrm. Em @ êêílail$sp.tto, coíEtê o
dlnin ê âÉmintE o caüêF0D iíItíE oíighât Eô 'ahJ6êOr|. inh..ír{.b.'.

Prezâd06,

Causa-ms, de fato, absoluE estÍanheza saber que doqJmentos como 'relatorios das diversas poc que foÍam feitõ ao longo do
píoGo' e 'pareceres da Comlssão @ecial de Ucitação' seiam 'docuÍnentG fi'sicos que complernentam os doormentos áetônicos
citado6'.

Assim sendo, solicitamos que nos seja concdida vista a esses doo.rmentoG fi'§m6, amanhã, dia 5 de maÍço, no horário de e)Çediente
desse setoi estendendo-se, se necessário, ao dia 6 subsequente.

Dede É, inforÍnamc que serão solitjbdas arentuas ópias. Apó6 as con$ltas realizadat sefii formalmente Íegifada a lista de
dooirnentos qlle nos Íoram disponitÍlizados paÍa coírgilta, para que não Íemanesça qualquer dúvida quânto à concessão de acesso à
integralidade dessa dooJrnentãdo, que tem caráteÍ publico.

Na erteza do a€atamento deste pedido, confiando em que V Sas. bnham por objeti\ro @nfeÍir a todo6 esses atos a indispensável
EarEparência, permanecemos no âguardo de seu pronunciamento URGENTE.

Átenciosamente,

8êBaÍdo Slhrâ
Gerente Financeiro I Regionais RJ - CE
bernardo.moraes@sankhya.com,bÍ
(21) 3094-2460 | (24) 98818-0032
r4ww.sankhva.com. br
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Em qua., 4 de mar de 2026 às 12:18, dabm,licitacaó <dabm.licitacao@marinha.mí.br> escreveu
Prezados,

04/0312026, l4i5',


